
  

 

 

TR – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 - OBJETO: 

1.1 - Aquisição de brinquedo Pedagógico para atendimento das demandas 

educacionais e rotinas de aprendizagem na escola. 

1.2 - Os quantitativos dos respectivos itens são os discriminados no anexo I deste 

Termo de Referência. 

1.3 – Os materiais serão adquiridos para fins de fornecimento parcelado, conforme 

demandas das secretaria municipal. 

1.4 - O prazo de vigência da contratação, quando ocorrer, será de 12 (doze) 

meses, contados da assinatura do respectivo termo, podendo ser prorrogado na 

forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5 - O(s) produtos(s) objeto desta contratação são caracterizados como 

comum(ns), por se tratar de bens que podem ser descritos com especificações 

usuais no mercado, além de contar com padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente detalhados no ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se 

dê, unicamente, com base no critério de preço. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA 

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 - A contratação decorre da necessidade de atendimento das demandas 

educacionais e rotinas de serviços da educação. 

2.2 - A aquisição de brinquedo pedagógico também se justifica para fins de suprir 

as necessidades inerentes aos serviços ofertados pela educação, de modo a 

garantir a regularidade e qualidade de aprendizagem, garantindo o 

fornecimento de um material apropriado e equivalente para as crianças, 

impactando diretamente e de forma positiva, na qualidade dos serviços 

ofertados aos alunos. 

2.3 – O funcionamento das atividades de aprendizagem da escola depende que 

os professores tenham condições materiais, tanto no aspecto qualitativo quanto 

no quantitativo, razão pela qual é imprescindível o fornecimento de brinquedos 

pedagógicos diversos. 

2.4 - A aquisição de brinquedos pedagógicos também é indispensável para o 

ensino, trabalhos e atividades de rotina desenvolvidas pelos professores, tais como 

elaboração de atividades, sendo essenciais para a continuidade operacional das 

atividades. 



  

 

2.5 - Além disso, a adequada gestão e distribuição desses materiais contribuem 

para um ambiente de trabalho mais eficiente e estimulante, proporcionando 

melhores condições para a prestação de uma atividade escolar laborativas.  

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

3.1 – Os itens que serão adquiridos constam do Anexo I, parte integrante deste 

Termo de Referência. 

3.2 - Todos os itens e objetos descritos, inclusive os que mencionam a identificação 

de marcas (art. 41 da Lei 14.133/21), têm como finalidade facilitar a compreensão 

da descrição do objeto a ser licitado, servindo apenas como referência para as 

características mínimas ou aproximadas exigidas pelo Município, vez que serão 

admitidos somente produtos/materiais com características idênticas, similares ou 

superiores aos referencias de especificação, devendo ser observadas e atendidas 

as condições básicas impostas. 

3.3 – A identificação prevista nos termos do item 3.2, visa garantir a aquisição, pela 

Educação, de produtos com parâmetros mínimos de qualidade, reconhecidos 

pelo mercado, acreditados pelos órgãos de fiscalização, conforme a legislação 

brasileira. 

3.4 – As especificações técnicas pormenorizadas referente a cada 

produto/material deverão ser observadas para fins de fornecimento do objeto. 

3.5 - O objeto deve ser entregue no prazo e local indicados, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, tudo em estrita observância das especificações de 

quantidade, qualidade e funcionalidade, assim como deverá estar 

adequadamente acondicionado nas respectivas embalagens originais, 

devidamente lacradas. 

3.6 - Os materiais/produtos deverão atender rigorosamente as normas técnicas e 

legais de segurança e qualidade, de modo a permitir o uso adequado pelos 

professores conforme a demanda da respectiva secretaria, além de atenderem 

às especificações técnicas adequadas e padronizadas, inclusive critérios de 

sustentabilidade, observadas as diretrizes das políticas nacionais aplicáveis. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 - É requisito da contratação que sejam observados os padrões mínimos de 

especificação aceitos para aquisição do objeto.  

4.2 - A contratação deve ser efetuada com base nas variáveis referentes à 

estimativa, calculada nos termos constantes do ETP. 



  

 

4.3 – Os materiais/produtos estarão sujeitos ao Controle de Qualidade a ser 

realizado pela Secretaria de educação. 

4.4 - A contratada deverá oferecer garantia contra defeitos de fabricação de, no 

mínimo, 12 meses a partir da data da entrega do produto. 

4.5 - A data para cálculo da garantia será contada a partir da efetiva entrega ao 

Contratante. 

4.6 – Os materiais deverão ser entregues no(s) local (ais) indicados pela 

contratante. 

4.7 – As entregas serão feitas no prazo de até 10 (dez) dias, nos seguintes 

endereços: 

 

Rua Francisco Oswaldo de Albuquerque, 377, Leozina Albuquerque. 

EMEI “Dona Neném” 

 

4.8 - O início do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento 

contratual ou da disponibilização do (s) endereço(s) de entrega pela contratante 

à contratada, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 

4.9 – O transporte e a entrega dos materiais são de responsabilidade da 

contratada e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos 

destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da 

celebração do instrumento contratual. 

4.10 – Os materiais serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, 

acompanhados da devida Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser 

realizada conferência inicial por servidor responsável, o qual assinará o canhoto 

da Nota Fiscal/Fatura e emitirá o Termo de Recebimento Provisório. Nessa etapa 

de recebimento será verificada tão somente a conformidade do bem entregue 

com o descrito no documento que o acompanha. 

4.11 – Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes deste TR, respectivos Documentos 

de Suporte e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) 

dias a contar da notificação da contratada, à custa da mesma, sem prejuízo da 

garantia, para efeito de reposição. 

4.12 – Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas 

neste estudo, no contrato e na legislação aplicável. 

4.13 – Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 



  

 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado assinado pela contratante. 

4.14 – O aceite dos materiais pela contratante não exclui a responsabilidade civil 

nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade 

dos produtos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste TR, no 

Edital e seus anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à contratante as 

faculdades previstas em legislação pertinente. 

4.15 – Atrasos de qualquer natureza, superiores a 10 (dez) dias, autorizam a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

4.16 – A contratada deverá atender a critérios e práticas de sustentabilidade 

previstos na legislação vigente e aplicáveis aos materiais/produtos contratados, 

inclusive diretrizes gerais para cuidados com o meio ambiente, devendo praticar 

adequada e eficiente gestão ambiental, com procedimentos formais e efetiva 

operação para destinação e/ou tratamento correto, conforme legislação e 

normas ambientais vigentes, de todos os resíduos industriais. 

4.17 – A contratada deverá fornecer os produtos/materiais de acordo com os 

critérios de sustentabilidade ambiental relativos às práticas sustentáveis, com 

destaque para a economia de energia, água, descarte correto de produtos 

perigosos ao meio ambiente, observando, no que couber, a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos – PNRS. 

4.18 - A Contratada ainda deverá observar o fornecimento aos empregados dos 

equipamentos de segurança necessários, obediência às Normas Brasileiras - NBR 

publicadas pela Associação de Normas Técnicas, inclusive sobre resíduos sólidos, 

no que for aplicável, bem como obedecer às normas técnicas de saúde, de 

higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do 

Trabalho e Emprego, não sendo admitida em nenhuma hipótese, sob pena de 

rescisão contratual, a utilização de trabalho escravo ou infantil. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 



  

 

5.3 - As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4 - O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5 - Após a assinatura do contrato o contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

bem como a respeito das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput). 

5.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no respectivo 

instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

5.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do respectivo 

instrumento, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

5.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

5.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

5.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

5.12 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual. 

5.13 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 



  

 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

5.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

5.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

5.16 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo 

agente ou setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.17 - Para a gestão e a fiscalização do contrato será observado, também, os 

procedimentos e exigências previstas no art. 5º do Decreto n.º 72 de 23 de março 

de 2023. 

5.18 - Durante a vigência, a gestão do contrato competirá ao Sr(a). Dalila 

Aparecida de Souza, CPF 124.345.266.83. 

5.19 - Durante a vigência, a fiscalização do contrato competirá ao Sr(a). Marluce 

de Souza Vieira Fonseca, CPF 710.267.385-87. 

5.20 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

6.1 - O tipo de licitação, em decorrência de suas características (bens 

comuns/aquisição), não se aplica o critério de medição. 

 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 



  

 

7.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, com a divisão do objeto 

em LOTES, considerando-se as peculiaridades do objeto a ser licitado, o que se 

mostrou mais viável e adequado por ocasião da realização do ETP, com vistas a 

garantir a mais ampla competitividade. 

7.2 - Ademais, tem-se que restam minimizados os riscos da Administração em 

contratar os produtos de fornecedores diferentes, sendo lícito o agrupamento em 

lotes de itens que possuam mesma natureza e que guardem relação entre si, 

assegurando maior competitividade e oportunidade de economia de recursos 

públicos. 

7.3 - O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha com os quantitativos e os preços 

unitários, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.4 - No valor da proposta deverá estar incluso todos os custos com a entrega do 

objeto, com indicação de custos diretos e indiretos, não sendo aceitos nenhum 

tipo de remuneração complementar por parte do contratado. 

7.5 - Com a proposta, deverá ser apresentada planilhas com a composição de 

custos detalhada de todos os itens/lotes da proposta. 

7.6 - As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

7.7 - Exigências de habilitação: 

7.7.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital; 

7.7.2 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital; 

7.7.3 - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 

serão: 

7.7.3.1 - Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, 

fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas, em papel timbrado da 

pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

quantitativo estabelecido no item habilitado; 

7.7.3.2 - Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para 

atender, concomitantemente, a todos os itens para os quais foi convocado, o 

licitante restará classificado apenas naqueles em que o(s) 

atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suficiente(s), observado o seguinte critério: 

7.7.3.2.1 - Melhor classificação; 

7.7.3.2.2 - Maior desconto; 

7.7.3.2.3 - Maior valor estimado. 



  

 

7.8 - O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das 

cotas de contratação de pessoas com deficiências caso se encaixe nos 

quantitativos dispostos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

7.9 - Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão 

indicados ao longo do Edital e seus anexos. 

7.10 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

7.11 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

7.12 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

8. VALOR PREVISTO PARA A DESPESA: 

8.1 - No que tange ao valor estimado/previsto para as despesas (preços de 

referência) referentes ao objeto, o mesmo foi estabelecido após a definição dos 

padrões mínimos de especificação (quantidades, requisitos de qualidade e 

funcionalidade) para aquisição dos materiais/produtos, inclusive com vistas a 

prevenir eventual sobrepreço/superfaturamento nas aquisições, bem como 

insucesso na política pública. 

8.2 – Foi realizada ampla pesquisa de preços, observando-se rigorosamente as 

disposições contidas nos artigos 10, 11, 15 e 16 do Decreto n.º 72 de 23 de março 

de 2023, de forma a atender o princípio da economicidade, previsto no art. 5º da 

Lei 14.133/2021. 

 

9. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

9.1 - Para efetivar a contratação, considerando que o objeto possui 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, mostra-

se legalmente adequada a realização de Pregão, na forma eletrônica. 

 

10. INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

10.1 – As despesas decorrentes da presente licitação, com valor total estimado 

de R$ 11.621,96 (onze mil, seiscentos e vinte e um reais e noventa e seis centavos), 



  

 

serão empenhadas no orçamento vigente, à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

 

Ensino Fundamental: 

02.006.001.12.361.1202.2.038.3.3.90.30.00 

Ficha orçamentária: 121 

Fonte de Recursos: 1.500.000 

CO TCE: 1001/ CO AUX: 0000 

Fonte de Recursos: 1.573.000 

CO TCE: 0000/ CO AUX: 0000 

 

Ensino Infantil: 

02.006.001.12.365.1000.2.102.3.3.90.30.00 

Ficha orçamentária: 147 

Fonte de Recursos: 1.500.000 

CO TCE: 1001/ CO AUX: 0000 

Fonte de Recursos: 1.573.000 

CO TCE: 0000/ CO AUX: 0000 

 

11. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1 - Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega do 

objeto, mediante conferência e apresentação da nota fiscal e será realizado 

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela contratada ou outro 

método de pagamento acordado formalmente entre as partes. 

11.2 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

dos produtos; 

11.3 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

11.3.1 - o prazo de validade; 

11.3.2 - a data da emissão; 

11.3.3- os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.3.4 - o valor a pagar; e 

11.3.5 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 



  

 

pagamento iniciará após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

11.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

11.6 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

12. DO REAJUSTE: 

12.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

12.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o índice INPC (índice Nacional de Preços), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

contratante pagará à contratada a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. 

12.5 - Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.6 - Repactuação de preços: 

12.6.1 - Ocorrendo fatores que impliquem em desequilíbrio econômico financeiro 

do contrato, considerando as bases pactuadas, poderá o contratado requerer 

revisão dos valores face ao art. 124, inciso II, letra “d” da Lei Federal nº 14.133/21; 

12.6.2 - O equilíbrio econômico – financeiro só será admitido na hipótese de 

alteração de preços dos serviços e/ou insumos/materiais conforme objeto do 

certame, devidamente comprovada e espelhada a variação, que deve ser 

apresentada para avaliação do contratante, e será recebida, avaliada e 

decidida considerando, dentre outros parâmetros, a composição de custos da 

empresa contratada conforme planilha de composição que deverá ser 

apresentada juntamente com a proposta; 

12.6.3 – Somente será realizada a alteração de preço por reequilíbrio econômico 

financeiro adotando-se por parâmetro a tabela de referência adotada no edital, 

autorizada de forma complementar a adoção de outras tabelas de referencias 

oficiais com a finalidade de apuração do valor real de mercado; 



  

 

12.6.4 - A Repactuação de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 

14.133/21 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que ocorra fato 

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou 

desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente Instrumento, 

sendo que: 

12.6.4.1 - A Empresa Contratada deverá formular ao contratante requerimento 

para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado 

excessivamente as obrigações por ela contraídas; 

12.6.4.2 - A comprovação será realizada, preferencialmente, por meio de 

documentos fiscais e, na sua impossibilidade, devidamente demonstrada e 

justificada, por meio de outros documentos, tais como lista de preço de 

fabricantes, publicações de data-base, alteração da legislação, alusivas à 

época da elaboração da proposta ou da última repactuação e do momento do 

pedido de revisão; 

12.6.4.3 - Com o requerimento, a Empresa Contratada deverá apresentar 

planilhas de custos unitários comparativa entre a data da formulação da 

proposta ou da última repactuação, e do momento do pedido de revisão, 

contemplando os custos unitários envolvidos, evidenciando o quanto o aumento 

de preços ocorrido repercute no valor global pactuado; 

12.6.4.4 - O contratante examinará o requerimento e, após análise e conferência 

dos valores, informará à Contratada quanto ao atendimento ou não do mesmo, 

de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações. 

12.6.5 - Os efeitos financeiros da repactuação de preços serão devidos a contar 

da data do requerimento formalmente apresentado ao contratante, na hipótese 

de solicitação decorrente de aumento de custos e contará a partir da data do 

evento na hipótese de diminuição dos custos, cabendo à parte interessada a 

iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do 

custo, observando-se que não serão devidos juros de mora e/ou atualização 

monetária. 

12.6.7 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

12.6.8 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 



  

 

12.6.9 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.6.10 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 - As empresas contratadas estarão sujeitas às sanções administrativas 

previstas neste Termo de Referência, sem prejuízo de outras previstas em 

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos 

ensejarem. 

13.2 - Ao órgão gestor dos respectivos contratos caberá a aplicação de sanções 

administrativas em relação ao descumprimento direto de obrigação contida em 

instrumento contratual. 

13.3 - Cabe a cada órgão gestor a realização de procedimento para fins de 

apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos 

de inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao setor 

competente para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

14.1 - O contratado, além das demais obrigações previstas na legislação 

aplicável, no contrato e neste Termo de Referência, obriga-se a: 

14.2 - Assinar o termo de contrato no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da 

convocação. 

14.3 - Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, modelos, 

condições e prazos fixados no Termo de Referência, como também na sua 

respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência 

superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 

devidamente aceito pelo gestor do contrato, que justifique o fornecimento de 

bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que 

resulte em igual ou superior resultado à contratante. 

14.4 - Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela contratante referentes às condições firmadas no contrato, 

absorvendo os custos referentes a peças, orçamentos, especificações ou 

memoriais falhos ou irregulares que componham a contratação. 

14.5 - Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 

vencidas. 



  

 

14.6 - Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas 

a partir da data de homologação do procedimento licitatório. 

14.7 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas no contrato. 

14.8 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

14.9 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas na proposta, todas as condições de participação e de 

habilitação exigidas na licitação. 

14.10 - Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do Edital 

e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes 

dos produtos empregados ou da execução de serviços/produto. 

14.11 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

contratante, a usuários beneficiários dos produtos fornecidos, ou a terceiros, em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

14.12 - Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 

para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

14.13 Informar ao gestor do contrato a ocorrência de fatos que possam interferir, 

direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 

14.14 - Todos os componentes, insumos e demais ações e serviços que sejam 

necessários para a execução da solução deverão estar compreendidos na 

proposta de serviços a ser apresentada, incluídos impostos e outros custos diretos 

e indiretos da empresa. 

14.15 - Participar das reuniões estratégicas de alinhamento sempre que a 

contratante julgar necessário. 

14.16 - Apresentar cronograma de execução de cada ação e detalhamento dos 

recursos/entregas. 

 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

15.1 - Indicar servidor para gestão e fiscalização do contrato. 

15.2 - Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas. 

15.3 - Garantir ao contratado a fidelidade das informações e acesso a 

documentação técnica para que os serviços/fornecimento se desenvolvam sem 

percalços. 



  

 

15.4 – Demais obrigações previstas na legislação vigente, contrato e neste Termo 

de Referência. 

 

16. CONDIÇÕES GERAIS: 

16.1 - Deverá ser apresentado atestado(s) ou declaração(ões) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa licitante executou fornecimento de produtos 

compatível(eis), em características, prazos e quantidades com o objeto da 

presente licitação. 

16.2 - O contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 

podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 138 e 139 da 

Lei 14.133/2021. 

16.3 - Qualquer tolerância por parte do contratado, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em 

hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o 

contratado exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

16.4 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 

ou de responsabilidade entre o contratante e os agentes, prepostos, empregados 

ou demais pessoas da contratada designadas para a execução do objeto 

contratual, sendo a contratada a única responsável por todas as obrigações e 

encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 

Queluzito, 24 de junho de 2024. 

 

 

Dalila Aparecida de Souza 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 



  

 

ANEXO  I 

 

Detalhes Descrição Valor Qtde 
 

Brinquedo Montar Encaixar Estrela Criativo 

Educativo 100 Peças Infantil Lúdico  

 

Brinquedo Montar Estrela Criativo Educativo 100 

Peças Descubra um universo de diversão e 

aprendizado com o Brinquedo Montar Estrela Plukt. 

Este brinquedo de montar é a chave para 

desbloquear a imaginação ilimitada das crianças, 

oferecendo 100 peças coloridas para criar 

aventuras sem fim. Deixe a imaginação fluir 

enquanto os pequenos constroem castelos 

mágicos, criam animais incríveis e exploram 

mundos únicos. Com formas variadas e cores 

vibrantes, cada peça é um convite para a 

criatividade sem limites. São 100 peças em formas 

estreladas para a criança montar o que a sua 

criatividade mandar! Atenção: - Recomenda-se 

usá-lo a partir dos 3 anos. Características: - 

Inclusivo - Lúdico - Fácil de encaixar - Material 

Plástico - Estimula a criatividade e imaginação 

Dimensões: - 3cm diâmetro cada peça Cores: - 

Vermelho - Rosa - Laranja - Azul - Verde-Amarelo 

Contém: - 100 peças 

 Brinquedo Inclusivo e Lúdico 

 Fácil de encaixar 

 Estimula a criatividade e imaginação 

 Ótimo para presente 

 Instrutivo e Divertido 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$52,52 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

 

Teclado Musical Piano Fazendinha Som Animais 

Criança Bebê Cor Branco Fazendinha 

Teclado Musical Piano Fazendinha Som Animais 

Criança Bebê 

Esse piano foi desenvolvido para despertar o 

interesse das crianças por animais e música, não 

contem peças pequenas, capaz de divertir e 

entreter crianças com segurança. 

É possível que seu filho brinque de tocar ou de 

fazer suas próprias musiquinhas e ouvir som de 

bichinhos. Lindo com aparência infantil ideal para 

meninos e meninas. 

CARACTERÍSTICAS: 

- Botões: musicais e botões com sons de animais. 

- Botão do Homenzinho: troca para música/notas 

musicais nas teclas; 

- Teclas: Cada botão tem um som diferente; 

- Função: Toca Música, Emite Sons Animais. 

 

 

 

 

 
R$ 

123,73 

 

 

 

 

 

 

10 



  

 

 

 Kit com 5 Instrumentos Musicais Infantis 

Kit com 5 instrumentos musicais infantis 

Desperte o Gênio Musical do Seu Pequeno!  

A Magia da Música Começa Aqui!  

Você deseja ver o sorriso radiante no rosto do seu 

pequeno. 

 

 

 

 

R$ 

174,93 

 

 

 

 

3 

 

 

 

Kit com 10 Fantoches de pelúcia Animal que 

podem abrir a boca / brinquedos interativos pai-

criança 

 

Interior de tecido de pelúcia]: Preenchido com 

tecido interno de algodão [Material do produto]: 

Tecido de pelúcia, preenchido com algodão PP 

Largura de abertura da extremidade inferior cerca 

de 14 cm [Especificações do produto]: Altura 

cerca de 24 cm, largura de abertura da 

extremidade inferior cerca de 14 cm 

[Características Do produto]: Interação pai-filho, 

Ilumine a cognição Animal do bebê, boca pode 

ser aberta, imagem mais vívida, forma fofa e 

requintada de expressão Facial fofa e realista, 

vívida e fofa, o tecido é feito de pelúcia curta de 

alta qualidade Fios de costura puros e 

confortáveis, macios e delicados, para garantir 

que o algodão interno PP não vaze 

Unidades variadas. 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

159,83 

 

 

 

 

 

 

 

10  

 

 

Brinquedo Pedagógico Painéis Psicomotor 

Tabuleiro Linhas Vazadas em Madeira 

 

Produtos Novos  

Dimensões aproximadas: 

28cm x 28cm 

Auxilia no desenvolvimento da coordenação 

motora  

 *PRODUTOS ARTESANAIS fabricados em MDF e 

pintados a mão com TINTA ATÓXICA, podendo 

haver variações no tom das cores* 

 *INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS 

 Aprender brincando é muito mais divertido! 

 

 

 

 

 

R$ 

226,88 

 

 

 

 

 

5 



  

 

 

Brinquedo Educativo Didático Ratatuff Bebes 

Crianças 

Perfeito para as crianças desenvolverem 

coordenação motora, esse brinquedo será uma 

ótima aquisição! Com seu design colorido em 

formato de queijo, o brinquedo vai distrair as 

crianças por horas, com um objetivo simples e de 

fácil entendimento, basta bater com o martelo nos 

alvos com visual de rato, fazendo com que eles se 

retraiam, podendo puxa-los de volta para iniciar a 

brincadeira novamente. Produzido com materiais 

de alta qualidade, garante que as batidas com o 

martelo não o danifiquem, proporcionando horas 

de diversão.  

 Raciocínio lógico 

 Percepção de cores 

 Estimula coordenação motora 

 O objetivo do jogo é martelar os ratinhos 

para que eles se escondam nas tocas 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$49,77 

 

 

 

 

 

 

 

 

6 

 

Kit com 4 Brinquedos Pedagógicos De Madeira  

KIT DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS PRIMEIRA 

INFANCIA LINDO KIT DE BRINQUEDOS CRIATIVOS E 

EDUCATIVOS PARA CRIANÇA DA PRIMEIRA 

INFÂNCIA o kit contém: 01 BATE BOLA 01 XILOFONE 

01 PRANCHA DE FORMAS GEOMÉTRICAS 01 CUBOS 

DE ENCAIXE 

 

 

 

 

R$ 

155,00 

 

 

 

 

2 

 

Basquete Jogos Bola Brinquedos Infantil 4 a 6 Anos 

Esportivo Jogo ao ar livre Jogo Para Crianças 

Menino 3 Anos 

Brinquedos PARA BEBÊS 3 EM 1 

Agarrar Capacidade Desenvolvendo 

 Crianças Dinossauro Elefante Animal 

Pendurado Brinquedo Basquete 

 Jogo De Argola De Basquete Plástico 

Argola Brinquedo Para Crianças 2 A 4 Anos 

 Criança Engraçada Interior Esportes Exterior 

Placa Interativa Jogo Ball Board Jogo 

Brinquedos  

 Jogos ao ar livre Brinquedos de jardim para 

crianças 3 4 5 6 anos 

 Presentes de Aniversário de Aniversário 

Mercadorias de Natal Presente de Natal 

para Ano Novo 

 Com este conjunto de brinquedos, as 

crianças podem ter um bom tempo em 

casa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

224,67 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 



  

 

 

Jogo De Cozinha Infantil Panelinhas Doce Cozinha 

Com o Kit Cozinha a brincadeira dos pequenos vai 

ficar ainda mais completa e divertida. Um jogo 

completo de peças de cozinha que incluí tudo 

que é necessário para criar as melhores 

comidinhas. 

As crianças vão poder brincar de forma criativa e 

segura, com seus próprios utensílios iguais aos da 

mamãe! 

A fantasia de criar novas receitas será o motivo 

para horas de muita diversão, socialização e 

integração entre as crianças. 

 

ESPECIFICAÇÕES: 

- Recomendando à partir de 03 anos 

- Dimensões da embalagem: (CLA) 50 x 12 x 36,5 

cm 

- Contém: 20 peças 

- Certificado de Segurança: INMETRO 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

106,22 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

Casa Com Atividades  

 

 

 Idade Mínima Recomendada: 10 meses 

 Altura (cm): 37 

 Acessórios: Não 

 Luzes: Não 

 Som: Não 

 

 

 

 

R$ 

135,13 

 

 

 

 

4 

 

Blocos Lógicos 48 Peças - Madeira Mdf7 

Os Blocos Lógicos 48 Peças são um jogo educativo 

desenvolvido para ensinar e divertir as crianças ao 

mesmo tempo. Feitos em madeira MDF, esses 

blocos são acondicionados em uma caixa de 

madeira resistente, proporcionando durabilidade e 

praticidade. 

Com o objetivo de auxiliar no desenvolvimento do 

pensamento lógico das crianças, esse material é 

ideal para prepará-las para o contato posterior 

com a matemática. O trabalho é realizado de 

forma reflexiva, tornando o aprendizado mais 

efetivo. 

Esse jogo educativo tem como foco principal a 

introdução das noções de conceitos matemáticos, 

como conjunto, ordenação e seriação. Além disso, 

estimula o raciocínio lógico-matemático, a 

expressão verbal e outras habilidades cognitivas. 

 

 

 

 

 

 

 

R$76,62 

 

 

 

 

 

 

 

3 



  

 

 

Brinquedo Pedagógico Educativo Em Madeira 

Cubo De Encaixe / Empilhar 

Produto em Madeira Artesanal 

- Cubo De Encaixe 

Cubo maior: 5cm x 10cm x 10cm 

Cubo menor: 5cm x 5cm x5cm 

Auxilia no desenvolvimento cognitivo, 

coordenação motora, coordenação visão-motor e 

raciocínio logico Noções de cores, formas, 

números e espaço. 

 

 

 

 

R$46,15 

 

 

 

 

5 

 

Blocos de Montar 77 Peças  

 

Blocos de Montar 77 Peças  

 

 

 

 

R$73,73 

 

 

 

 

8 

 

Banheira 30 cm banherinha para boneca 

brinquedo 

Banheira para boneca 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$23,08 

 

 

 

 

 

6 

 

Kit c/ 10 Unidades Sensorial Colorido 

COM UM DELICIOSO CHEIRINHO DE MORANGO! 

Tamanho Fechado = 14cm   

Tamanho Aberto = 40cm 

Diâmetro = 1,5cm 

Brinquedo ideal para o controle da ansiedade, da 

preocupação e anti-stress. Perfeito para o 

desenvolvimento da criança e a prática de novas 

habilidades.  

Excelente para o raciocínio lógico, capacidade 

de planejamento, prevenção da degeneração 

cerebral. Adequado para autismo, TDAH, crianças, 

adultos, idosos e pessoas com necessidades 

especiais. 

✓ Brinquedo educativo 

✓ Colorido e divertido 

✓ Perfeito para o desenvolvimento sensorial 

✓ Estímulo tátil e feedback auditivo 

✓ Estímulo à criatividade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$49,26 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 



  

 

 

Brinquedo De Montar Interativo Blocos Infantil 

Coloridos 

 

O Brinquedo De Montar Interativo estimula a 

percepção de cores e coordenação motora além 

de ser uma diversão garantida para crianças. 

Montar, desmontar, identificar erros e se divertir 

muito, encaixando as partes e trabalhando o 

raciocínio. Desperta a criatividade dos 

pequeninos, permitindo montarem o que bem 

desejar.  

 

Atenção: Não Recomendado para Menores de 03 

(Três) Ano 

 

Especificações Técnicas: 

- Modelo: Brinquedo De Montar Formas Parafuso 

Encaixar 

- Material: Polipropileno 

- Cor: Sortidos 

- Certificação Inmetro 

Dimensões da Embalagem: 27cm X 21cm X 5cm 

- Peso Aprox. da Embalagem: 300g 

Itens Inclusos na Embalagem: 

- 01x Conjunto C/ 24pcs 

 

 

 

 

 

R$80,34 

 

 

 

 

 

3 

 

TORRE MÁGICA  

- INDICADO A PARTIR DOS 5 MESES 

Diversas formas de Brincar. 

Empilhar; 

Montando Bolinhas; 

Encaixando um no outro; 

Encaixando uma bola na outra; 

Aprendendo os números; 

Brincando na Areia; 

Copinhos para Banho; 

Brinquedo Linha Bebê.  

Incentiva:  

O raciocínio lógico; 

A coordenação motora; 

Motricidade fina. 

Produto Certificado pelo INMETRO, conforme 

normas atuais exigidas na qualidade. 

 

 

 

 

 

 

 

R$50,34 

 

 

 

 

 

 

 

3 

 

Brinquedo Pote De Empilhar Encaixar 

CARACTERÍSTICAS: 

Ensinar seu filho (a) nunca foi tão simples! Com o 

Brinquedo Pote de Empilhar, o bebe aprende por 

cores, números, letras ou formas a como empilhar 

corretamente a torre. É uma diversão com 

educação, pois o kit de 9 potinhos coloridos 

melhora o pensamento lógico, cognitivo, senso 

espacial e estimula a coordenação motora da 

 

 

 

 

 

R$48,02 

 

 

 

 

 

3 



  

 

criança, além de distrai-la por chamar muita 

atenção. 

ESPECIFICAÇÕES: 

• Brinquedo interativo;  

• Auxilia a coordenação motora;  

• Estimula a aprendizagem sensorial;  

• Educativo; 
 

Brincando de Profissões Minhas Ferramentas  

Kit completo de ferramentas super coloridas para 

criar, montar e desmontar! Contém: 1 Serrote / 1 

Régua de Nivel / 1 Régua Esquadro / 1 Martelo / 1 

Alicante / 1 Chave de Fenda / 1 Chave Inglesa / 1 

chave Combinada / 1 pá Incentiva: 

 -Aprendizado pela imitação, -Imaginação-

Resolução de problemas, -Conhecimento Geral e 

Expressão e comunicação, - coordenação motora 

 Composição do produto: Polipropileno 

 

 

 

 

 

 

R$63,84 

 

 

 

 

 

 

4 

 

Carrinho De Boneca Bebe Tipo Berço Brinquedo 

Menina 

Introduzindo o Carrinho para Boneca, um 

companheiro encantador para crianças com mais 

de 3 anos. 

Este carrinho, com estampa cativante, é 

facilmente transportável graças à sua função 

dobrável. Sua estrutura robusta, feita de plástico PP 

de alta qualidade, e o tecido de poliéster 

proporcionam durabilidade e conforto. 

Com 53 cm de altura, é adequado para 

acomodar diversas bonecas, estimulando a 

imaginação e a criatividade durante as 

brincadeiras. 

Acomoda Bonecas Até 50cm 

Leve-o para passeios no parque, visitas aos amigos 

ou em viagens especiais e crie memórias 

inesquecíveis com o Carrinho para Boneca, um 

brinquedo que combina estilo, diversão e 

praticidade 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

131,22 

 

 

 

 

 

 

 

6 

 

Brincando De Engenheiro 120 Peças 

Descrição 

É possível divertir gerações com um mesmo 

produto. 

O jogo é composto por 120 peças confeccionadas 

em madeira reflorestada e tinta atóxica. 

São vários formatos, que possibilitam montagens 

infinitas, o que faz com que suas criações fiquem 

do tamanho que você quiser, você pode montar 

pequenas cidades. 

O jogo contribui para o desenvolvimento do 

pensamento lógico e auxilia nas noções de 

espaço e coordenação motora da criança, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$85,35 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 



  

 

podendo ser utilizado tanto individualmente 

quanto em grupo. 

Indicado para crianças acima de 3 anos. 

Especificações: 

- Peças: 120 

- Material / Composição: Madeira 

- As cores podem variar entre as imagens 

mostradas acima e o produto. Imagens 

meramente ilustrativas. 

Embalagem: 23 x 31 x 6,5cm 

 

Bolsa esportiva  

Bolsa para materiais esportivos 70x50x22, possui 
alças de mão e zíper, assim como um compartimento 
exterior.  

123,57 1 

 

Jogo UNO 

Dimensões do produto 15 x 15 x 3 cm; 204,47 g, 

cartas de papelão 

 

29,00 5 

 

Jogo caiu perdeu 
Caiu perdeu - 54 peças em madeira (mdf), 01 suporte 
cartonado para guardar os blocos na, embalagem em 
madeira. 

45,85 4 

 

Quebra Cabeça para crianças  
 
Quebra Cabeça 60 peças, tipo do material plástico, 
idade recomendada 4-10 anos, temas sortidos, 
dimensões do produto 5 x 18 x 24 cm. 

33,93 6 



  

 

 

Pega varetas 
 

30 pega varetas com cada 21 palitos cada cor 
representa uma pontuação, Tamanho Aproximado 
das Varetas: 15 cm. 

19,03 6 

 

Bolas piscina de bolinhas 
 Pacote C/ 500 Bolinhas De Piscina 76mm 
Coloridas, plástico resistente. 

227,83 1 

 

Jogo da Memoria  

Confeccionado em MDF 20 pares totalizando 40 
peças de 5 x 5 cm cada 
Serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica 
Embalagem: caixa de madeira com tampa 
serigrafada 
Cor do produto: Multicor 
Diversos temas  

30,12 6 

 

Bingo 
 

Globo metálico 
Tabuleiro porta bolas numerado 
75 bolas numeradas 
18 cartelas reutilizáveis 
150 marcadores coloridos 

 

172,97 1 

 

 


